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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 04/2023

DECRETO N.º 04 DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023.
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n.º
02/2023 de 10 de janeiro de 2023 e dá outras
providências.

 
CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA. Prefeita do
Município de Grossos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição
Federal de 1988, bem como as normas estabelecidas na Lei
Orgânica do Município de Grossos,
 
Considerando a liminar proferida pelo Supremo Tribunal
Federal em 23 de janeiro do corrente ano que suspendeu os
efeitos da Decisão Normativa do Tribunal de Contas da União
(TCU) n.º 201/2022.
 
Considerando que a liminar em epígrafe determinou que os
critérios dos coeficientes utilizados nos repasses do Fundo de
Participação dos Municípios permaneçam conforme as normas
da Lei Complementar 165/2019.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica revogado em sua totalidade o Decreto Municipal
n.º 02/2023 de 10 de janeiro do corrente ano, publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte, edição
de número 2947, publicada em 11 de janeiro de 2023.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se
Cumpra-se
 
Palácio José Marcelino Filho
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Grossos/RN, em 1 de
fevereiro de 2023.
 
CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA
Prefeita Municipal
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